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MUNicíPIO DESOBRAL

Câmara íMunicipai de Sobra!

RESOLUÇÃO N° 122/14, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Modifica o Inciso XXXIII Parágrafo Único do
Art. 19 da Resolução nO 017/90 - Regimento
Interno da Câmara Municipal.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica modificado o Inciso XXXIII Parágrafo Único do Art. 19 da Resolução
nO017/90 - Regimento Interno, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 19 - O Presidente é o representante da Câmara Municipal nas suas relações
externas cabendo-lhe às funções administrativas e diretivas de todas as atividades
internas.

Parágrafo único - Compete privativamente ao Presidente da Câmara:

I-Omissis;

11 - ( ••. );

XXXIII - Movimentar as contas da Câmara Municipal, assinando os cheques
em conjunto com quem o Presidente designar através de Portaria."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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